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Encaminhados os autos à Comissão de Constituição e 
Justiça, não houve tempo hábil para apreciação, razão pelo 
qual fui designado Relator Especial para exarar parecer sobre 
a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da proposição.

Nos limites que cabem analisar, não vislumbro óbices à sua 
aprovação.

Segundo o entendimento pacificado na Comissão de Cons-
tituição e Justiça, os projetos de natureza autorizativa não 
violam o princípio da separação dos Poderes. Isto porque, ainda 
que de iniciativa parlamentar, não impõem a outro Poder a rea-
lização de medidas de natureza legislativa/administrativa cuja 
prerrogativa para deflagrar o processo legislativo não seja da 
competência do Poder Legislativo. Vale dizer, o Poder autorizado 
não perde a autonomia para avaliar a conveniência e oportu-
nidade de implantar o que estiver contido na lei autorizativa.

Assim, a matéria é de natureza legislativa e, sendo o proje-
to de caráter autorizativo, de competência concorrente.

Isto posto, o parecer é favorável à aprovação do Projeto de 
lei nº 95, de 2010.

a) Fernando Capez - Relator Especial

 PARECER Nº 1930, DE 2011
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO,
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 95, DE 2010
O Projeto de lei nº 0095, de 2010, de iniciativa do nobre 

Deputado Carlos Giannazi, autoriza adequar o horário de 
trabalho ou da escala de serviço dos funcionários públicos esta-
duais matriculados em cursos regulares e presenciais de ensino 
médio, de graduação superior ou de pós-graduação.

Durante o período em que permaneceu em pauta, nos dias 
correspondentes às 6ª a 10ª Sessões Ordinárias de 12 a 25 de 
fevereiro de 2010, a proposta em questão não recebeu emen-
das ou substitutivos.

Por força do que determina o art. 31, §1º da XIII Conso-
lidação do Regimento Interno, a matéria foi encaminhada à 
Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou, favora-
velmente, à sua aprovação.

Cabe-nos, nesta oportunidade, nos termos do § 10, do art. 
31, do Regimento Interno acima citado, emitir parecer pela 
Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, 
analisando o mérito da propositura.

Ao fazê-lo, verificamos que a exposição de motivos que 
acompanha a proposta esclarece as razões determinantes da 
iniciativa, que é de inegável interesse público, a saber:

- a propositura estabelece que a autoridade estadual 
poderá adequar o horário de trabalho e a escala de serviço dos 
servidores públicos estaduais - servidor civil ou militar, para fre-
quentar cursos de ensino médio, superior e de pós-graduação, 
com o objetivo de contribuir para sua qualificação junto ao 
mercado de trabalho;

- prevê que o servidor deverá comprovar, a cada semestre, 
a matrícula no curso, bem como o aproveitamento escolar ou 
acadêmico necessário para sua aprovação;

- visa contribuir para o exercício da cidadania;
- hoje, a exigência de cursos de ensino médio, de gradua-

ção superior ou de pós-graduação, é um importante requisito 
para as carreiras dos servidores estaduais.

Assim sendo, ante as razões expostas pelo ilustre autor 
da proposição e os benefícios que trará o atendimento da 
reivindicação, o nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 
0095, de 2010.

a) Mauro Bragato – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à 

proposição.
Sala das Comissões, em 10/11/2011
a) Edson Ferrarini – Presidente
Edson Ferrarini – Dilmo dos Santos – José Zico Prado – Ana 

do Carmo – Estevam Galvão – Rodrigo Moraes

  AUTÓGRAFOS EXPEDIDOS

AUTÓGRAFO Nº 29.650
Projeto de lei nº 929, de 2011
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir 

a Agência de Desenvolvimento Social de São Paulo - Fundo de 
Investimento, instituída pela Lei nº 10.200, de 6 de janeiro de 
1999.

Artigo 2º – Os recursos financeiros pertencentes à Agência 
de Desenvolvimento Social de São Paulo - Fundo de Investimen-
to serão transferidos integralmente ao Fundo Estadual de Assis-
tência Social – FEAS, criado pela Lei nº 9.177, de 18 de outubro 
de 1995, e vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Social.

Parágrafo único – Os ativos administrados pelo Banco 
do Brasil S/A, compreendendo amortizações, juros e correção 
monetária, decorrentes dos contratos de empréstimos e finan-
ciamentos que foram realizados pela Agência de Desenvolvi-
mento Social de São Paulo - Fundo de Investimento, também 
serão transferidos ao FEAS, à medida que forem sendo efeti-
vados.

Artigo 3º – O Poder Executivo publicará no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após a publicação da presente lei, no Diário 
Oficial do Estado, um balanço patrimonial da Agência de Desen-
volvimento Social de São Paulo – Fundo de Investimento.

Parágrafo único – O balanço patrimonial de que trata o 
“caput” do presente artigo deverá compreender todo o período 
de atividade da Agência de Desenvolvimento Social de São 
Paulo – Fundo de Investimento, desde sua instituição até sua 
extinção, respeitando o mesmo padrão dos balanços patrimo-
niais publicados pelas empresas públicas conforme legislação 
específica, considerados os aspectos orçamentário, financeiro 
e patrimonial.

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 7 de 
dezembro de 2011.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
(Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 

09/12/2011)

  Comissões
CONVOCAÇÕES

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO
E PLANEJAMENTO
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas 

e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros desta 
Comissão, para uma Reunião Extraordinária a realizar-se no 
dia 14/12/2011, quarta-feira, às 10:00 horas, no Plenário Tira-
dentes, com a finalidade de deliberar sobre o voto da relatora, 
Deputada Maria Lúcia Amary, ao PL 954/11, que orça a Receita 
e fixa a Despesa do Estado para o exercício de 2012 (parecer 
em elaboração).

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Carlos Bezerra PSDB Fernando Capez
Maria Lúcia Amary PSDB Pedro Tobias
(Presidente) PSDB Roberto Massafera
Ana Perugini PT Donisete Braga
Luiz Cláudio Marcolino PT Enio Tatto
Simão Pedro PT Hamilton Pereira
Estevam Galvão DEM Gilson de Souza
Regina Gonçalves PV Ulysses Tassinari
Vitor Sapienza PPS Alex Manente
Orlando Bolçone PSB Ed Thomas
Vanessa Damo PMDB Jorge Caruso

Sala das Comissões, em 08/12/2011
a) Deputado Mauro Bragato - Presidente

 COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO
E PLANEJAMENTO
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas 

e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros desta 
Comissão, para uma Reunião Extraordinária a realizar-se no dia 
14/12/2011, quarta-feira, às 15:00 horas, no Plenário José Boni-
fácio, com a finalidade de deliberar sobre o voto da relatora, 
Deputada Maria Lúcia Amary, ao PL 954/11, que orça a Receita 
e fixa a Despesa do Estado para o exercício de 2012 (parecer 
em elaboração).

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Carlos Bezerra PSDB Fernando Capez
Maria Lúcia Amary PSDB Pedro Tobias
(Presidente) PSDB Roberto Massafera
Ana Perugini PT Donisete Braga
Luiz Cláudio Marcolino PT Enio Tatto
Simão Pedro PT Hamilton Pereira
Estevam Galvão DEM Gilson de Souza
Regina Gonçalves PV Ulysses Tassinari
Vitor Sapienza PPS Alex Manente
Orlando Bolçone PSB Ed Thomas
Vanessa Damo PMDB Jorge Caruso

Sala das Comissões, em 08/12/2011
a) Deputado Mauro Bragato - Presidente

 COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas 

e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros desta 
Comissão, para uma Reunião Extraordinária a realizar-se no dia 
14/12/2011, quarta-feira, às 10:00 horas, no Plenário José Boni-
fácio, com a finalidade de ouvir o Senhor Bruno Covas, Secretá-
rio Estadual do Meio Ambiente, convidado para prestar contas 
do andamento da gestão, bem como demonstrar e avaliar o 
desenvolvimento de ações, programas e metas dessa Secretaria, 
em atendimento ao Artigo 52-A da Constituição do Estado..

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Célia Leão PSDB Hélio Nishimoto
Geraldo Vinholi PSDB João Caramez
Roberto Massafera PSDB Welson Gasparini
Ana do Carmo PT José Cândido
Carlos Grana PT José Zico Prado
Donisete Braga PT Marcos Martins
Milton Leite Filho DEM Gil Arantes
Beto Trícoli PV Afonso Lobato
Ed Thomas PSB Vinícius Camarinha
Itamar Borges PMDB Vanessa Damo
Sebastião Santos PRB Gilmaci Santos

Sala das Comissões, em 06/12/2011
a) Deputado Beto Trícoli - Presidente

 COMUNICADOS

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO
E PLANEJAMENTO
COMUNICADO
COMUNICO às Senhoras Deputadas e aos Senhores Depu-

tados abaixo relacionados, membros deste Órgão Técnico, a 
realização de uma Reunião Ordinária dia 13/12/2011, terça-
feira, às 14:30 horas, no Plenário D. Pedro I, com a finalidade de 
deliberar sobre o voto da relatora, Deputada Maria Lúcia Amary, 
ao PL 954/11, que orça a Receita e fixa a Despesa do Estado 
para o exercício de 2012 (voto em elaboração).

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Carlos Bezerra PSDB Fernando Capez
Maria Lúcia Amary PSDB Pedro Tobias
(Presidente) PSDB Roberto Massafera
Ana Perugini PT Donisete Braga
Luiz Cláudio Marcolino PT Enio Tatto
Simão Pedro PT Hamilton Pereira
Estevam Galvão DEM Gilson de Souza
Regina Gonçalves PV Ulysses Tassinari
Vitor Sapienza PPS Alex Manente
Orlando Bolçone PSB Ed Thomas
Vanessa Damo PMDB Jorge Caruso

Sala das Comissões, em 08/12/2011
a) Deputado Mauro Bragato - Presidente

 COMISSÃO DE SAÚDE
COMUNICADO
Convoco, nos termos regimentais, as Senhoras Deputadas 

e os Senhores Deputados abaixo relacionados, membros desta 
Comissão, para uma Reunião Extraordinária a realizar-se no dia 
13/12/2011, terça-feira, às 16:00 horas, no Auditório Deputado 
Paulo Kobayashi, com a finalidade de receber o Ministro da 
Saúde, Dr. Alexandre Padilha, para apresentar e discutir o Plano 
Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas, com a 
Frente Parlamentar da Saúde, a Frente Parlamentar da Santa 
Casa e dos Hospitais Filantrópicos e a Frente Parlamentar de 
Enfrentamento ao Crack e outras Drogas.

Membros Efetivos  Membros Substitutos
Analice Fernandes PSDB Carlão Pignatari
Carlos Bezerra PSDB Maria Lúcia Amary
Celso Giglio PSDB Pedro Tobias
Edinho Silva PT Adriano Diogo
Gerson Bittencourt PT Luiz Moura
Marcos Martins PT Telma de Souza
 DEM Edmir Chedid
Ulysses Tassinari PV Afonso Lobato
Heroilma Soares Tavares PTB Campos Machado
Luis Carlos Gondim PPS Roberto Morais
Itamar Borges PMDB Jooji Hato

Sala das Comissões, em 08/12/2011
a) Deputado Marcos Martins - Presidente

 ATAS

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA 
DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA.

Aos trinta dias do mês de novembro de dois mil e onze, às 
quatorze horas e trinta minutos, no Auditório Franco Montoro 
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, realizou-se a 
Décima Reunião Ordinária da Comissão de Educação e Cultura, 
da Primeira Sessão Legislativa da Décima Sétima Legislatura, 

organizada com a finalidade de ouvir o Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado da Educação, Dr. Herman Jacobus Cornelis 
Voorwald, convidado para: 1) prestar contas do andamento da 
gestão, bem como demonstrar e avaliar o desenvolvimento de 
ações, programas e metas da Secretaria da Educação, conforme 
determina o artigo 52-A da Constituição do Estado de São 
Paulo; 2) debater a Resolução SE 44/2011, que dividiu as férias 
dos docentes da rede estadual de ensino em dois períodos; 
3) prestar esclarecimentos sobre as diretrizes da Secretaria 
da Educação relativas à prevenção do uso de drogas e álcool, 
presidida pelo Deputado Simão Pedro. Presentes os Senhores 
Deputados Mauro Bragato, João Paulo Rillo, Carlos Giannazi, 
Beto Trícoli e André do Prado (membros efetivos). Presentes, 
também, durante o decorrer da reunião, os Senhores Deputa-
dos Welson Gasparini, Samuel Moreira, Marcos Martins, Luiz 
Cláudio Marcolino, Geraldo Cruz, Enio Tatto e Roberto Morais. 
Ausentes, por motivos justificados, a Senhora Deputada Leci 
Brandão e os Senhores Deputados Ary Fossen e Gil Arantes. 
Ausente, também, o Senhor Deputado Edson Ferrarini. Estive-
ram presentes à reunião representantes de entidades ligadas à 
área da educação: Sindicato dos Professores do Ensino Oficial 
do Estado de São Paulo - Apeoesp, Centro do Professorado 
Paulista - CPP, Sindicato dos Supervisores de Ensino do Magis-
tério no Estado de São Paulo - Apase, Associação dos Profes-
sores Aposentados do Magistério Público do Estado de São 
Paulo - Apampesp, Sindicato dos Funcionários e Servidores da 
Educação - Afuse, Sindicato dos Músicos Profissionais de São 
Paulo - Simproind, Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Educação - CNTE, dentre outras. Havendo número regimen-
tal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, agradeceu 
a presença do Senhor Secretário e solicitou à Secretária da 
Comissão que procedesse à leitura da ata da reunião anterior. 
Tendo sido solicitada a dispensa da leitura, foi a mesma dada 
por aprovada. O Presidente passou a palavra ao Secretário, que 
iniciou sua apresentação informando que sua gestão é pautada 
por cinco pilares, que são: 1) Valorizar os recursos humanos, 
para que haja motivação, salário digno e plano de carreira. 
Segundo o Secretário, o Plano de Carreira foi construído com 
a participação dos professores da rede. 2) Discutir a gestão 
pedagógica, que inclui a reorganização do ensino fundamental 
de 9 anos, mantendo a progressão continuada, mas com recu-
peração contínua dos alunos; discussão da matriz curricular do 
ensino médio, buscando melhorar a qualidade da educação e a 
implantação do ensino em tempo integral. 3) Oferecer formação 
técnica paralelamente à educação formal no ensino médio, 
com formação para trabalho e cidadania, buscando também 
diminuir a evasão escolar. 4) Reestruturação administrativa das 
escolas, tirando dos diretores a responsabilidade pelas ques-
tões burocráticas. 5) Envolvimento da sociedade e da família 
na escola. O Secretário ressaltou que quaisquer modificações 
somente serão realizadas com a participação dos professores 
da rede. Terminados os esclarecimentos relativos ao artigo 
52-A da Constituição do Estado, pela ordem, o Deputado Carlos 
Giannazi informou sua disposição de apresentar reclamação 
junto ao Ministério Público contra a Resolução nº 44/2011, que 
repartiu as férias dos professores em dois períodos de 15 dias, 
em janeiro e em julho. Questionou, ainda, o Secretário, sobre 
a existência de mais de 70 escolas de lata ainda existentes no 
Estado de São Paulo. O Deputado Simão Pedro abriu a palavra 
aos representantes das entidades presentes. Apresentaram suas 
reclamações: Profª. Maria Izabel Azevedo Noronha, presidente 
da Apeoesp; Senhor Fábio Santos de Moraes, da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE; Senhor Dou-
glas Martins Izzo, da Alto Tietê - Ação e Cidadania; Senhora 
Suely Fátima de Oliveira, do Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher - Campinas; Senhor Ariovaldo de Camargo, membro 
do Conselho de Administração da SPPREV; Senhor José Roberto 
Guido, do Conselho de Política de Administração de Pessoal 
do Estado de São Paulo - SINP; Prof. José Maria Canciliero, 
presidente do CPP; Prof. João Marcos, Secretário Geral da Afuse; 
Profª. Zilda Guerra, presidente da Apampesp; Profª. Maria Lúcia 
Lanza, da Apase. Em sua resposta, o Secretário informou que a 
divisão das férias foi criada para organizar o período escolar e 
disse não entender as reclamações, uma vez que, segundo ele, 
essa demanda partiu da própria rede. O Secretário disse que 
não será possível atender à sugestão da presidente da Apeoesp 
para que a atribuição das aulas seja realizada ainda em dezem-
bro, possibilitando que os professores gozem 30 dias de férias 
em janeiro, porque há profissionais sendo preparados para 
entrar em exercício no mês de dezembro. A questão poderá ser 
rediscutida para 2013. Sobre a reposição salarial aprovada, que 
não repõe as perdas salariais de 36,74% entre 1998 e 2011, o 
Secretário concordou que não atingiu as expectativas da cate-
goria, mas o percentual concedido foi o maior possível. Desta-
cou a incorporação das gratificações ao salário-base, sobre o 
qual é calculada a aposentadoria. Respondendo à presidente da 
Apampesp, disse que o passo futuro é estudar a apresentação 
de uma lei para repor as perdas passadas. Com relação ao 
questionamento sobre as mais de 70 escolas de lata existentes 
no Estado, feito pelo Deputado Carlos Giannazi, o Secretário 
disse não ter poder legal para destruí-las e declarou que, se o 
Deputado que conseguisse essa autorização, ele se compro-
meteria a iniciar a reconstrução em alvenaria no dia seguinte. 
Informou, também, que há falta de terrenos disponíveis para a 
construção de novas unidades. O Deputado Luiz Cláudio Mar-
colino afirmou que há dinheiro para dar mais reajuste para o 
funcionalismo, pois os gastos estão abaixo do limite prudencial, 
além de haver, entre janeiro e agosto deste ano, um superávit 
acumulado de R$ 23 bilhões de reais. O Deputado João Paulo 
Rillo reclamou da falta de resposta objetiva a requerimento de 
informações que fez à Secretaria da Educação, quando indagou 
sobre o absenteísmo de professores por problemas de saúde e 
sobre o número de alunos especiais na rede. Respondendo a 

questionamento do Deputado Geraldo Cruz, o Prof. Voorwald 
explicou os critérios que serão utilizados para a construção de 
160 creches no Estado, que contarão também com recursos 
federais via PAC. O Deputado Beto Trícoli disse que a bancada 
do Partido Verde apresentará propostas para a gestão da edu-
cação no Estado. O Deputado Simão Pedro informou que, tendo 
em vista o início da ordem do dia no Plenário, seria necessário 
interromper os trabalhos, como prevê o Regimento desta Casa 
de Leis. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
agradeceu a presença do Secretário e das entidades, dando por 
encerrada a reunião, que foi gravada pelo Serviço de Audiofonia 
e cuja ata eu, Fátima Mônica Bragante Dinardi, Agente Técnico 
Legislativo, lavrei e assino após sua Excelência.

Aprovada em reunião de 07/12/2011.
a) Deputado Simão Pedro - Presidente
a) Fátima Mônica Bragante Dinardi - Secretária - ATL

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA
DE 9/12/2011
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe 
as Leis Complementares nº 1011, de 15 de junho de 2007, e 
nº 1056, de 23 de julho de 2008, em havendo disponibilidade 
de recursos orçamentários necessários para atender a despesa 
decorrente, na forma de manifestação da unidade de finanças 
deste Poder, DECIDE que, excepcional e exclusivamente para o 
mês de dezembro de 2011, o valor estabelecido no Ato de Mesa 
nº 11, de 10 de maio de 2011, para o auxílio-alimentação será 
acrescido de R$ 1.150,00 (um mil cento e cinqüenta reais).

(Ato nº 24/2011);

DECISÕES DA MESA
DE 9/12/2011
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

ELAINE DE TOLEDO, RG nº 19389128, do cargo que vem 
exercendo, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL PARLAMEN-
TAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 
776/96.

(Decisão nº6065/2011);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 1.136, de 25 de abril de 2011:

ACACIO GONSALES FERREIRA, RG nº 21125664, para 
exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
I, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
TYARAN LIMA SOUSA.

(Decisão nº6066/2011);
FERNANDO LONGO, RG nº 6966124-8, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga criada pela referida Lei, ficando exonerado 
do cargo de ASSISTENTE TÉCNICO PARLAMENTAR na data de 
sua posse.

(Decisão nº6067/2011);
JOSE PIVETA BENEDITO, RG nº 10300305, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR I, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº6068/2011);
LEANDRO DELGADO DE SOUZA, RG nº 32026954, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
I, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
JOSE EDSON FERRARI.

(Decisão nº6069/2011);
MARCUS VINICIUS MACHADO LIMA, RG nº 12316484, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de 
SERGIO ROBERTO DA COSTA ATHAYDE.

(Decisão nº6070/2011);
OLIVER JESUS DELGADO GUAJARDO, RG nº 24201006-4, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR III, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei 
Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exonera-
ção de ROBERTA TSCHERNEV ROSA KORB.

(Decisão nº6071/2011);
VANESSA RODRIGUES TUMANI BAGLIONI, RG nº 

35352426-8, para exercer, em comissão, o cargo de ASSESSOR 
ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 68 da Resolução Nº 776/96, em vaga decorrente da exo-
neração de RODRIGO DUARTE, ficando exonerado do cargo de 
ASSISTENTE PARLAMENTAR VII na data de sua posse.

(Decisão nº6072/2011);

comunicado

Aos Assinantes do Diário Ofi cial

A Imprensa Ofi cial do Estado de São Paulo informa a todos os assi-
nantes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar 
do Diário Ofi cial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data 
da edição do jornal.

Após esse período,o exemplar será enviado conforme disponibilidade 
em nosso estoque.
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